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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº
DISPÕE SOBRE A BAIAS COMUNITÁRIAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.           
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACAJU, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º - Os Bairros carentes de Aracaju serão providos de baias comunitárias, a fim de atuar como repouso seguro e adequado aos animais utilizados no transporte de carga. 

Art. 2º - Os locais de construção das baias serão determinados pelos órgãos competentes e nos termos das normas aplicáveis à espécie.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 03 de novembro de 2020.

José Américo (Bigode)
Vereador PSD.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores
As baias existem para proteger os cavalos de fatores externos, como chuva e sol em excesso, mas também garantem um espaço saudável e seguro para que eles se desenvolvam corretamente. Por serem tão importantes, qualquer erro na construção das baias pode adoecer os animais e até levá-los à morte.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 03 de novembro de 2020.

José Américo (Bigode)
Vereador PSD
Pça: Olímpio Campos, 74 – CENTRO CEP. 49010-010 Fone 2107-4840
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